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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3209 de 13/01/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELLI  
Processo:9059/2019 – Secretaria de Educação  
Objeto:Aquisição de material elétrico e hidráulico.  
Valor: R$ 620,90  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:AMPRO LABORATORIO E ENGENHARIA SC LTDA  
Processo:10273/2019 – Secretaria de Meio Ambiente  
Objeto:Contratação de serviço de coleta e análise fisico-química e biológica.  
Valor: R$ 4.142,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:LIGHT DE ELETRICIDADE S/A  
Processo:10109/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Objeto:Fornecimento de energia elétrica  
Valor: R$ 9.700,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:HOSPINOVA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Processo:9818/2019 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de medicamento  
Valor: R$ 81.295,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:JB MAGALHÃES – COMÉRCIO E SERVIÇOS  
Processo:9649/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Aquisição de material de limpeza  
Valor: R$ 15.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.3209  de 13/01/2020) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa:TELEMAR NORTE LESTE S/A   
Processo:10233/2019– Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Telefonia fixa.  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:TELEMAR NORTE LESTE S/A   
Processo:10229/2019– Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Telefonia fixa.  
Valor: R$ 16.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:TELEMAR NORTE LESTE S/A   
Processo:10234/2019– Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Telefonia fixa.  
Valor: R$ 9.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:BANCO DO BRASIL S/A   
Processo:178/2020– Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto:Tarifas bancárias  
Valor: R$ 34.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:BANCO CAIXA ECONÔMICA   
Processo:177/2020– Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Tarifas bancárias  
Valor: R$ 60.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:BANCO ITAÚ S/A   
Processo:172/2020– Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto:Tarifas bancárias  
Valor: R$ 25.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa:BANCO BRADESCO S/A   
Processo:171/2020– Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto:Tarifas bancárias  
Valor: R$ 7.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A   
Processo:42/2020– Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto:Fornecimento de energia elétrica  
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:VIRGILIO DA SILVEIRA   
Processo:10149/2019– Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto:Vale Feira  
Valor: R$ 50.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUA E ESGOTO - CEDAE  
Processo:10146/2019– Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Fornecimento de água tratada 
Valor: R$ 13.676,64 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3209 de 13 /01/2020) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa:COSTA E CIA HOME CENTER MATERIAL DE CONATRUÇÃO  
Processo:9820/2019   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Aquisição de material de construção.  
Valor: R$ 260,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:ADEMIR A. COSTA  
Processo:10219/2019   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de galões de água  
Valor: R$ 2.485,20    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:NUTRIMIX COMERCIAL LTDA  
Processo:10185/2019   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de suplemento alimentar.  
Valor: R$ 7.154,400    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:BELINUTRI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
Processo:10187/2019   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de suplemento alimentar.  
Valor: R$ 14.604,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CANAA DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA  
Processo: 0121/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis.  
Valor: R$ 15.191,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: 100% EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALEM PARAIBA LTDA  
Processo: 0123/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis.  
Valor: R$ 1.126,38 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI  
Processo: 0124/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis.  
Valor: R$ 8.136,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: SEM 
TITULAR DA PASTA - Procurador Geral do Município: 
MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO 
CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES

Empresa: LC LOG REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
Processo: 0127/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares.  
Valor: R$ 23.443,28 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CDDO DE CARMO COMERCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA  
Processo: 0130/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares.  
Valor: R$ 54.366,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MEDICO LTDA  
Processo: 0112/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares.  
Valor: R$ 16.273,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Processo: 0122/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares.  
Valor: R$ 3.213,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Processo: 0126/2020 - Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares.  
Valor: R$ 4.540,73 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 231/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
termo aditivo ao Contrato nº 231/2019, celebrado com H. 
J. RODRIGUES MELO LTDA, tendo como objeto execução, 
admnistração e responsabilidade técnica da pavimentação com 
concreto betuminioso usinado a quente, em diversas ruas do 
município de Paty do Alferes, aditivando valor em R$ 87.767,85 
(oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
e cinco centavos), a partir de sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 003/2020 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o processo Nº 10300 de 27/12/2019;  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Georgina 
Gomes Carius, matrícula nº 881/01, Merendeira D, lotada na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição, conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/07/1978 a 08/02/1979; 
2) 01/06/1979 a 28/02/1985. 

Perfazendo um total de 2318 dias, correspondendo a 06 (seis)  anos, 04 (quatro)  
meses e 08 (oito) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 13 de Janeiro de 2020. 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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CONTRATO Nº 003/20 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 003/2020, celebrado com a empresa GRÁFICA 
PALMEIRAS LTDA tendo como objeto SERVIÇOS 
REPROGRÁFICOS, REFERENTES A CONFECÇÃO DE TICKETS 
PARA UTILIZAÇÃO NA FEIRA LIVRE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR,  no valor mensal estimado de R$ 5.360,00 (cinco 
mil, trezentos e sessenta reais), tendo prazo de vigência de 12 
(doze meses), a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 10 de janeiro  de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 005/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 005/2020, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA,  tendo como objeto o fornecimento  
de combustível (gasolina) para os veículos do 1° distrito, no 
valor de R$ 93.555,00 (noventa e tres mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais),  tendo prazo de vigência de 12 meses, 
a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  07 de janeiro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 007/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 007/20, celebrado com AUTO POSTO PATY 
LTDA, tendo como objeto o fornecimento e abastecimento de 
combustíveis para veículos do primeiro distrito do município, 
conforme solicitação da Secretaria de Obras,  no valor total de  
205.125,00 (duzentos e cinco mil, cento e vinte e cinco reais), 
tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 03 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 008/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 008/2020, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA,  tendo como objeto o fornecimento  
de combustível ( óleo diesel S-500) para os veículos e 
equipamentos do 1° distrito, no valor de R$ 93.555,00 (noventa 
e tres mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais),  tendo prazo 
de vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  07 de janeiro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 011/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 011/2020, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA,  tendo como objeto o fornecimento  
de combustível ( óleo diesel S-500 e gasolina) para os veículos  
do 1° distrito, no valor de R$ 324.725,00 (trezentos e vinte e 
quatro mil, setecentos e vinte e cinco),  tendo prazo de vigência 
de 12 meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  10 de janeiro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 002/2020 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 20 de janeiro de 2020. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
61622-2 WELLINGTON CARVALHO AZEVEDO 

 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 003/ 2020 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nomear,  VERGILIO COSTA DA ROCHA, Matrícula nº 
248/02, para exercer o cargo de ASSESSOR DE CONTROLE - DAL 3, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 01 de janeiro de 2020. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 08 de janeiro de 2020. 

 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 004/ 2020 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

Conforme Processo nº 022/2020, 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo, a mudança de Padrão de 
Vencimentos em forma de progressão. Conforme Artigo nº 18 da Lei nº 
2.630 de 27/11/2019. 
 

Rodrigo Barsano de Souza, Agente Administrativo, Grupo ocupacional 
I, Classe I, Nível de Vencimento IV, Letra B. 

 
Eliane Correa Teixeira, Motorista, Grupo ocupacional III, Nível de 
Vencimento III, Letra B. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em janeiro de 2020. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2020. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 

P O R T A R I A    Nº  014/2020 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o período de FÉRIAS da titular FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU – AGENTE POLÍTICO no período de 
13/01/2020 A 01/02/2020; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando nº 001/2020 de 03/01/2020;                       
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição às férias da servidora supracitada, no 
período de 13/01/2020 a 01/02/2020, PAULO JOSE LIMA DE 
OLIVEIRA matrícula nº 1319/02, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 
DE SAÚDE – AGENTE POLÍTICO INTERINO.  
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  015/2020 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Exonerar MANOEL ALICIO DA SILVA JUNIOR, do cargo de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-4. Lotado na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de dezembro 
do ano de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  016/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear MANOEL ALICIO DA SILVA JUNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 

 

TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº  017/2020 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear ADRIÃO CERQUEIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, símbolo 
DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado 
na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  018/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar THAMIRES RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 
1483/02, para exercer o cargo em comissão de Assistente, Símbolo 
DAS-6. Lotada na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de dezembro 
do ano de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes,  13  de  janeiro  de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  019/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9840/2019 de 06/12/2019; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora ANA PAULA ALMEIDA BERNARDES,  ocupante 
do cargo de AUXILIAR CONSULTORIO DENTÁRIO, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de AGOSTO/2010 a AGOSTO/2015. Lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/01/2020 a 01/03/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 020/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo nº 302/2020 de 09/01/2020; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido DENISE LEITE, matrícula nº 65/10, do cargo 
de AGENTE DE ENDEMIA, pertencente ao quadro suplementar. Lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 08 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                
                             Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº 021/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo nº 134/2020 de 06/01/2020; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido,  ROSEMIRO FIQUEIRA DE CARVALHO, 
matrícula nº 1780/01, do cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro 
provimento efetivo. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de dezembro 
do ano de  2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                
                             Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE POSSE CONSELHO TUTELAR
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